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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO, 

DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

REALIZADA NO DIA 01 DE MARÇO DE 

2022, SOB A PRESIDÊNCIA DO 

VEREADOR ROBSON CORREIA. 

Ao 01 (um) dia do mês de março do ano de 

dois mil e vinte e três, nesta Cidade de Vila Valério, do Estado do Espírito Santo, 

reuniu-se a Câmara Municipal em sua sede, situada à Rua Natalino Cossi, nº 100, 

Centro, às 18 (dezoito) horas e 30 (trinta) minutos, sob a Presidência do Vereador 

Renato Schmidt. Neste momento, o Senhor Presidente solicitou ao Senhor Secretário 

que fizesse a chamada e em seguida o registro de presenças dos Senhores 

Vereadores, a saber: Adilson Geltner, Adilson Rodrigues Pereira, Franknei 

Josimar Brumatti, Iarly Meneguelli, Kleber Rodrigues de Oliveira, Luiz Inácio 

Lauers, Renato Schmidt e Robson Correia. Ausente o Vereador: Darcy Ribeiro dos 

Santos. Havendo número legal, o Senhor Presidente declarou aberta a Sessão e início 

dos trabalhos. Ato contínuo, anunciou a hora destinada ao Expediente e colocou a Ata 

da Sessão anterior em votação, a qual foi aprovada por unanimidade. Em seguida, o 

Senhor Presidente solicitou a leitura das matérias, que foram as seguintes: Mensagem 

nº 009/2023, de autoria do Executivo Municipal, que encaminha o Projeto de Lei nº 

009/2023, “Acrescenta o Art. 49-A e Seus Parágrafos na Lei nº 870/2019 Que Cria 

o Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente e Dá 

Outras Providências”; Requerimento nº 006/2023, de autoria do Vereador 

Franknei Josimar Brumatti, que Requer ao Prefeito Municipal, o seguinte: 1 – 

Relação de todos os veículos locados pelo Município de Vila Valério a partir de 1º 

de dezembro de 2022, com identificação das placas, modelo, nome da empresa 

locadora contratada e os valores pagos pela administração; 2 – Identificar a 

Secretaria ou Unidade Administrativa atendida. Neste momento, o Senhor Presidente 

indagou aos Senhores se desejam discutir a matéria. Não havendo nenhum interessado em 

discuti-la, o presente Requerimento foi aprovado por aclamação; Indicação nº 006/2023, de 

autoria do Vereador Franknei Josimar Brumatti, que solicita ao Prefeito Municipal a 

seguinte providência: “Conceder auxílio-transporte para os operadores de 

máquinas e motoristas de veículos pesados que compõem a patrulha 
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mecanizada da Prefeitura Municipal de Vila Valério, a título de indenização, a fim 

de que possam deslocar-se até o local onde se encontra o seu equipamento de 

trabalho, utilizando-se de meios próprios de locomoção e Instituir aos referidos 

profissionais o pagamento da gratificação de função por hora efetivamente 

trabalhada, naquilo que exceder a quantidade normal de horas especificada em 

lei municipal ou em norma regulamentadora que verse sobre o assunto"; 

Comunicado da Câmara dos Deputados, que informa a liberação de recursos do 

Orçamento da União em favor do Município de Vila Valério, referente ao mês de janeiro 

do corrente ano, no valor total de R$264.278,61 (Duzentos e sessenta e quatro mil, 

duzentos e setenta e oito reais e sessenta e um centavos); Comunicado da Câmara 

dos Deputados, que informa a transferência de recursos em favor do Município de Vila 

Valério, referente ao mês de dezembro do corrente ano, totalizando a importância de 

R$ 1.425.896,68 (Um milhão, quatrocentos e vinte e cinco mil, oitocentos e noventa e 

seis reais e sessenta e oito centavos). Não havendo mais nenhuma matéria para ser lida no 

Expediente, o Senhor Presidente anunciou a Tribuna Livre e não havendo nenhum cidadão 

inscrito para falar, o Senhor Presidente anunciou a hora dos oradores inscritos e concedeu a 

palavra ao Vereador Iarly Meneguelli, após, concedeu a palavra ao Vereador Adilson 

Geltner, sendo que as reproduções dos áudios estão acessíveis a todos, na forma 

descrita ao final da presente Ata. Não havendo mais orador inscrito para falar, o Senhor 

Presidente suspendeu a Sessão por quinze minutos conforme determinação 

regimental. Reaberta a Sessão e havendo número legal, o Senhor Presidente anunciou 

a Ordem do Dia, que constou do seguinte: Requerimento nº 007/2023, que requer a 

tramitação em regime de Urgência Simples para o Projeto de Lei nº 04/2023, em 

primeira e única discussão e votação. Requerimento este que após ter sido lido, foi 

colocado em votação e aprovado por unanimidade. Requerimento nº 008/2023, que 

requer a tramitação em regime de Urgência Simples para o Projeto de Lei nº 05/2023, 

em primeira e única discussão e votação. Requerimento este que após ter sido lido, foi 

colocado em votação e aprovado por unanimidade. Requerimento nº 009/2023, que 

requer a tramitação em regime de Urgência Simples para o Projeto de Lei nº 06/2023, 

em primeira e única discussão e votação. Requerimento este que após ter sido lido, foi 

colocado em votação e aprovado por unanimidade. Requerimento nº 010/2023, que 

requer a tramitação em regime de Urgência Especial para o Projeto de Lei nº 09/2023, 

em primeira e única discussão e votação. Requerimento este que após ter sido lido, foi 

colocado em votação e aprovado por unanimidade. Neste momento, em razão da 

aprovação dos Requerimentos de Urgência, o Senhor Presidente suspendeu a Sessão 
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para que as comissões adotassem as providências cabíveis. Reaberta a Sessão e 

havendo número legal, o Senhor Presidente determinou o prosseguimento da Ordem 

do Dia, que constou do seguinte: Primeira e única deliberação do Projeto de Lei nº 

004/2023, que “Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento 

2023, no Valor de R$ 100.000,00, Referente Indenização Pela Desapropriação de 

Área de Imóvel Rural Para a Construção de Quadra de Futebol Society “Bom De 

Bola”, no Distrito de São Jorge da Barra Seca e Dá Outras Providências”, que 

após a fase de discussão, foi colocado em votação e aprovado por unanimidade. 

Primeira e única deliberação do Projeto de Lei nº 005/2022, que “Autoriza a 

Abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento 2023, no Valor de R$ 

50.000,00, Referente Indenização Pela Desapropriação de Área de Imóvel Rural 

Para a Construção da Unidade de Saúde da Família do Córrego Tesouro, 

Ampliação da EMEIF Welton Altoé Caliman e Construção de Quadra de Futebol 

Society “Bom de Bola” no Córrego Tesouro e Dá Outras Providências”, que após 

a fase de discussão, foi colocado em votação e aprovado por unanimidade. Primeira e 

única deliberação do Projeto de Lei nº 006/2023, que “Autoriza o Poder Executivo 

Municipal a Conceder Benefícios aos Médicos Participantes do Programa 

Médicos Pelo Brasil”, que após a fase de discussão, foi colocado em votação e 

aprovado por unanimidade. Primeira e única deliberação do Projeto de Lei nº 

009/2023, que “Acrescenta o Art. 49-A e Seus Parágrafos na Lei nº 870/2019 Que 

Cria o Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

Cria a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e Dá Outras 

Providências”, que após a fase de discussão, foi colocado em votação e aprovado por 

unanimidade. Não havendo mais nenhuma matéria para ser discutida ou votada na Ordem do 

Dia da presente Sessão, o Senhor Presidente declarou encerrados os trabalhos 

convidando a todos os Vereadores para a próxima Sessão Ordinária, a realizar-se no 

dia 15 (quinze) de março do corrente ano, às 18 (dezoito) horas e 30 (trinta) minutos. E, 

para constar, Eu Secretário, lavrei a presente Ata que depois de aprovada será 

assinada. 

 

Vila Valério-ES, em 01 de março de 2023. 

 

_____________________________ 
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Presidente 

_____________________________ 

1º Secretário 

 

 

 

 

OBS.: Os áudios dos pronunciamentos dos Oradores Inscritos estão disponíveis no 

mesmo link que de acesso às Atas, qual seja: (Produção Legislativa - Processo 

Legislativo – Atas e Pautas - Áudios dos Pronunciamentos). 

 


